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ESTADO DE SERGIPE
Mur.rrcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNÍRATO No 47 / 2OL9

coNTRATo oe aqursrçÃo oe cÊnenos alruexrÍcros sEM LrcrrAçÁo
DA AGRrcuLTuna rarqiuiÀn PARA A lurrnraçÃo EscoLAR/PNAE

o ltuHrcÍpto DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNP] sob o n"

13.100.995/000f-O+, locatizaào à Praça Joviniano Freire de Oliveira' s/no' Centro'

doravantedenominadoconrRnrnrure,nesteatorepresentadoporseuGestor'.osr'
ALAN ANDRELTNo NUNEs sar'rios,' o 

'atiteiro' 
solteiro' advogarlo' portador do RG

.-ô 2 ')71 1ro-e qqP/qF . ao'cpi nã'o:o.zrs.zos-00' residente e domiciliado em
1t" ),Lt t

Arcra Bran(r.'rlsE, " 
por. ou"-o laao CfVaHff-DE OLMIRA SANTOS SANTANA'

residontc u .lomiciliada no pã'ouJo Canjinha' s/no' Tona Rural' Areia Branca/SE'

inscr ita ro- rÍ)F sob n" o zO'oíôãS-àz' aoiauantc denominado coNTRATADA'

íundamontôclosr,asdisposiçõcsdaLeino7l.g47/?'OOg,etendocmvistao.que
consta na Chamada pforica ãã ott)otg' resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA:

E obieto desta contratação a aquisição de, gêneros alimenticros perccíveis e

;";;';i;r;;];";, ;;;êlÉúúàÀ rÁurLrnn' destinados aos arLrnos das escoras

municipais do Ensino rrnouàãttuf, ÀEE, Pre Escolar' Creche' Mars Educaçào e EIA'

rnatricularla no exercicio zois", "ãlnu 
rr.ror/pruee, descritos no quadro prcvisto na

CláLrsula Quarta, todos o" utír-io to' a cÉamada pública no O1/2019' o- qual^fica

i"r""ã" pãrt" lniegrante oo piut"nt" contrato' independentemen te de anexaçao ou

transcrlçao.

CIÁUSUIA SEGUNDA:

o CoN I li^l At)o se cÔmprometc a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

t-aír|Iiar ao coNTRATANTE .oÀà.Àu descrito no Projeto de venda' rrarte integrante

deste Instru rn ento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CCNTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mil ,eais) pái õÃó;;;;;" civil'-referente à sua produção' conforme

;l;;;.1;;ã; do Prosrama irlacional de Alimentação Escolar'

cLÁU5ULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos 9êneros alimentícios' nos quantitativos descritos abaixo' a

CoNTRATADO receberá o uutol"totur Je Rg 19'466,64 (dezenove mil' quatrocentos e

sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) '

a) o recebrmento oas mercaàoiius Oat-s"-á mediante apresentaqào do TL-rmo de

Recebimonto e das Notas l-rscais de Venda pela pessoa responsável pela alifi'cntaçao

no locitl (Jo crrtrcga, consoante anexo deste Contra[o

;; õ';.,';;',," ;q,,itiçat " u p":ço pago ao Íornecedor da agriculLrrÍa [aniiiiar e no

cirlculo ilo prcço 1.i cjeuem estar rncluíd1s as despesas com frete' rilcursos llLlmanos

e mat(,liri. ;lsslm como a,r,a,- o, nnauagos fiscais, sociais, comercials' trabalhistas e
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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

outras desPesas
sente contrato.

necessárias ao cu mPrimento das
previdenciários e

obrigações deç9rre

Produto

Polpa dc frutas

qualsqu
ntes do

er
pL9

Un d ade Quantidade
Periodicidade

de entreqa
Preço dc Aquisição (Íi$)

V. Unitárro V- Total--e,oo t9.466,64
?,1]]-]1- gg[re11l

Valor Total Contratado o.aoo,oa 
\

clÁusuua QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

d ota oes or e n ta rias:
CLASSI FICAçAO

UO PROJETO
OU ATIVIDAD E ÉCONOMICA

1 519 2024 4001 20 30 2031 400 2034 3 390.30.00

cuÁusula sExrA:

clÁusula sÉrrlra:

O CONTRATANTE
do CONl RATADO

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea

"a", e após a tramitação o o--ptãt"-tlà-puiu intttução^" liquidação' efetuará o seu

piguÀ"nto no valor correspondente às entregas do mês anterior'

FONTE DE
RECU RSOS

raotJt72.2lr175

orrc não scgulT a íorma dc lrberaÇào de- recursos pall 
laqamento

:si; õ",i;; pogu."nto de multa de 2(vo' mai:' ltrros dc 0' I ol' ao

rl a,:;obrc o valor cia parccla vencida'

CLÁUSULA OITAVA:

o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

;J;;i;; à;tãrrçao colr'r'ióÊ ni 26izotz as cópias das Notas Fiscais de compra'

os Termos de Recebimento u nãituoiriáã4"' apresentados nas prestações (je contas'

bem como o Projeto o" vunaulá-êtnàios elimenticios da AgricultLrra Familiar-para

Ã1."*"çã" Escálar e docuÁàntos anexos, estando à disposição para comorovaçao'

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a t"ttãiioi- o"to'rentes de tYu ::lq' 3y. 
dol: 

11="^'"tução 
do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilid ade à fiscalrzaçao'

clÁusule DÉcrMA:

oCoNTR^TANTEemrazãodaSUpremaciadointeressepúbliCoSol)reos]r]teresseS
IJar t r( Ul.l, u\ l)od(]ró:
-\ m^.tiri.âr llnilateralmeÍlte o contrato para melhor adequação às finalidades de

,l"r"t." pJo,i.o, respeitando os direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente ;;;;;;;, ;cásos de infraçáo contratual ou rnaptidão

do CONTRATADO;

I oç,
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c) fiscalizar a execução do contrato;
;i ;;i;". sanções íotivadas pela inexecução total ou.parcial do aluste;

;á;;;;;,r,, o corurnnrnrurÉ alterar o' '"ttindit 
o contrato sem restar caracterizada

cutpa il,, CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econôrnico-Íinanceiro'

àllantinclo tne o aumento da remuneraçào respectiva ou a indenização por despesas

já rea lizadas.

cLÁUSULA OÉCTT'TE PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo'dTlli:ti?lY?.Joderá ser descontada do-s

;";";;"i;; eventualmenle áevidos pelo CoNTRATANTE ou' quando for o caso'

cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

secretaria Municipal a" ei,ààaà,- àa rnúouo" Executora' do conselho de

Alimentação Escolar - coa " "'tãi'niidades 
designadas pelo contratante ou pela

leg is lação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o prese,rle corrtÍato rege-se, ainda, pela cf-al?!: 
^ 

eú blica n" O1/2019' pela

Rcsoluçào CD/FNDE no zO/zó1'2,-p"à L"i n" 8 666/1993 e pela Lcr rto tr'94712009'

em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

EsteContratopoderáseraditadoaqualquertempo,medianteacordoformal,.entre

"r-puit"t, 
resguardadas as suas condições essenciais'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comuttrcações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio de carta, que ,o-"ntà 
-iuia 

validade se enviâda mediante registro de

recebrmento ou por fax, transmitido pelas partes

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sira efetivação' por

carta, consoante Cláusula oÁcirnã ô'intu, podeiá-ser rescindido' de pleno direito'

i,ioài" n,l 
"ni,,rnen 

te de notificação ou interpelação judicial ou cxtrajudlcial' nos

seg u intcs casos:
a) por acordo entre as Partes;
ij 'páru ,nout"rvância dà qualquer de suas condições;

cj por. quaitqu"r dos motivos previstos em lei'

I o sç



dada,

ctÁusu la oÉcrlqa sÉTrua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entreqa total dos produtos

mediante o cronograma up.J.J*uoo (êta"'tu Quarta) ou até 31 de dezembro de

2019.

ct-Áusula oÉcrMr orrAVA:

EcompetenteoForodoDistritodeAreiaBranca/SEparadirimirqualquer
controvorsia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, justos e contratados' assinam o presente instrumento em três

uíur-0" igrut teor e forma, na presença de duas testemunhas'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gesto r do Mu nicíPio

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

,fl*+dflj^rú rrjrr,»S,h
üuurcÍpro DE ARErA BRANcA

Contrata nte

ço--qb-e
GIVANILDE OLIVEIRA SANTOS SANTANA

Co ntratada
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